
LEI Nº 13.452, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

Inclui as letras E e F nas Referências da 

identificação da classe e altera a descrição sintética 

e a descrição analítica das atribuições da classe, 

ambas no cargo de Farmacêutico, constantes nas 

especificações de classes do Anexo I da Lei nº 

6.309, de 28 de dezembro de 1988, e alterações 

posteriores. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ficam incluídas as letras E e F nas Referências da identificação da classe e 

ficam alteradas a descrição sintética e a descrição analítica das atribuições da classe, ambas no 

cargo de Farmacêutico, constantes nas especificações de classes do Anexo I da Lei nº 6.309, de 28 

de dezembro de 1988, e alterações posteriores, conforme o Anexo desta Lei. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de abril de 2023. 

 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 

  



ANEXO 

 

“ANEXO I 

 

....................................................................................................................................

. 

 

CLASSE: FARMACÊUTICO  

 

....................................................................................................................................

. 

b) Referências: A, B, C, D, E, F 

 

ATRIBUIÇÕES:  

 

a) Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade 

dos produtos farmacêuticos; realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, 

dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica, 

tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e 

insumos correlatos; realizar análises clínicas, de alimentos, banco de sangue, biologia molecular, 

toxicologia, bioquímica, imunologia, hormônios, hematologia e hemostasia, parasitologia, 

microbiologia, micologia, gestão e controle da qualidade total, gestão laboratorial; orientar sobre 

o uso de produtos e prover serviços e procedimentos farmacêuticos; participar do planejamento, 

programação e orientação das atividades de assistência farmacêutica; realizar atendimento a 

pacientes; desenvolver trabalho educativo com indivíduos e grupos; executar ou supervisionar 

trabalhos de assistência farmacêutica nos estabelecimentos de assistência médico-hospitalar do 

Município. 

 

b) Descrição Analítica: manipular drogas de várias espécies, rádioisótopos e 

imunibiológicos; produzir insumos e matérias-primas; gerar fórmula padrão de produto e 

embalagem; estabelecer prazo de validade do produto; especificar condições de armazenamento; 

gerar método de análise e procedimentos de produção e embalagem; fazer requisições de 

medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir 

drogas e abastecimentos entregues à farmácia; ter, sob custódia, drogas tóxicas e narcóticos; 

realizar inspeções relacionadas com manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; 

aviar receitas de acordo com as prescrições médicas, efetuar análises clínicas e correlatos nos 

níveis operacional, tático e gerencial; informar e orientar pacientes a respeito de preparação de 

coleta de material biológico; coletar material biológico; analisar, interpretar e liberar exames 

laboratoriais; realizar controle de qualidade interno e externo; realizar gestão de qualidade; 

aquisição, armazenamento e gestão dos insumos laboratoriais; discutir com equipe de saúde 

exames ofertados ao município; ter responsabilidade técnica de laboratórios e postos de coleta; 

atuar em conjunto com demais entes municipais; participar de validações de insumos e 

equipamentos laboratoriais; participar de comissões pertinentes a função; prestar serviços em 

hospitais, unidades de saúde e ambulatórios; ministrar cursos e capacitações e palestras para 

equipes laboratoriais e farmacêuticas e demais interessadas de acordo com a Assistência 



Laboratorial e Farmacêutica, participar de reuniões farmacêuticas, cursos e palestras; participar de 

reuniões de colegiado; supervisionar e orientar os trabalhos dos estagiários e responsabilizar-se e 

gerenciar equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; efetuar 

demais serviços e procedimentos farmacêuticos, tais como: rastreamento em saúde, educação em 

saúde, dispensação, conciliação de medicamentos, revisão da farmacoterapia, gestão da condição 

de saúde, acompanhamento farmacoterapêutico, verificação de parâmetros clínicos, solicitação de 

exames laboratoriais, serviço de vacinação, consulta farmacêutica; avaliar e efetuar pedidos de 

medicamentos; garantir acesso ao cuidado farmacêutico dos grupos e linhas de cuidado prioritários 

definidos pela Assistência Farmacêutica; fiscalizar contratos de prestação de serviços efetuados 

no âmbito da assistência farmacêutica; elaborar, acompanhar e executar aquisições de 

medicamentos e insumos da assistência farmacêutica; analisar e controlar estoques e efetuar 

remanejos de materiais e medicamentos da assistência farmacêutica; proceder a gestão logística 

dos medicamentos e insumos da assistência farmacêutica; realizar inventários de estoques; garantir 

o acesso ordenado, respeitando os critérios clínicos e as necessidades dos pacientes; planejar, 

regular, autorizar, processar e efetuar programação orçamentária de atividades relacionadas à 

assistência farmacêutica, executar tarefas afins, proceder a realização de pareceres técnicos 

judiciais e os relacionados à inclusão de medicamentos nas listas municipais, demais atividades 

editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

.........................................................................................................................” (NR) 

 


